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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 1379, de 16 de março de 2017.
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 8.000,00 PARA OS EVENTOS ALUSIVOS AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, e dá outras providências.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) para a realização de eventos alusivos ao aniversário do Município de Westfália, a realizar-se no dia 24 de março de 2017, com programação prevista para o Parque de Eventos durante o dia e no Ginásio do Esporte Clube Juventude à noite. 



§1º: Durante o dia a programação envolverá todos os alunos do Ensino Fundamental, bem como, a comunidade em geral com Piquenique de Integração. 

                   
§2º: A sessão solene da Câmara de Vereadores ocorrerá à noite, nas dependências do Esporte Clube Juventude, com homenagem a cidadãos eméritos de Westfália e de grupos de Voluntários, seguida de confraternização.  



Art. 2º As despesas mencionadas no caput do artigo 1º desta Lei incluem a locação de banheiros químicos, a locação de brinquedos infláveis, placas de homenagem, decoração, alimentação, entre outras despesas afins. 


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

                      04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto



 02 – Cultura, Turismo e Desporto


            13.392.0054.2016 Eventos Comemorativos e Culturais



 3.3.90.36.00.000000 outros serviços de terceiros PJ(73)



Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de março de 2017.

Otávio Landmeier
Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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